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KSTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. 763/66

ANEXOS

Cachoeiro de Itapemirirâ, I6 de novembro de I966 .

kcówssivo^,!'v, u
-Senhor Presidente, uM-

Saio

í»— B B1 o

Tenho' a honra de passar às mãos de Vossa

Excelência, para estudo e deliberação dessa egrégia Ca
, mara Municipal, Projeto de Lei, com Quadro anexo, dis

pondo sobre instituição de tributos municipais em con-

condancia com a nova legislação federal,sobre o assunto,

para vigência a partir de primeiro de janeiro de 19^7,
de modo a que a matéria aí exposta seja enquadrada no
Drçamento Municipal proposto para o mesmo exercício /

'.financeiro da Mimicipalidade.

Aproveito a oportunidade que se me ofe

rece para apresentar-lhe as mais

(Sl.
áJ

Areacio/sas audaç^Q^s^''
OvVAA\

6tA
V3

'
ABEL SANT'ÂlíA.

Prefeito Municinal

i:íbi,d

Ao Exmo. Senhor
Vereador Rubens Soares da Silva
DD» Presidente da Cãraara Municipal
Gachoeir,a.:..de Itapemirim

■•"^"Míesta Cidade: ® i I

?

' Vi Vj A-í 1 li f AAí  ll\ ['•H \ Li 1 (vi
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V5



■ <

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

PROJETO BB- LEI FS.... ^
•  ■ . ■ ' . t'"

■  INSTITUI IMPÒSTOS MUNICIPAIS NA GONFOHMIDÁ- .
-  DE COM'O CÓDIGO TKIBüTÁRIO" NACIONAL'S DÁ OU

:  • ■ ■■ TRAS ■PROVIIÊNCIAS.- ' •

Art. is - Ficam instituídos no Município de.Cachoeiro de
,  Itapercirim os impostos de CIRCULilÇSO. DE MERCADO

RIAS e , IMPOSTOS, SÔBRE OS SERVIÇOS DE QUALQUER-NATUREZA,, em-
substituição- ao Imposto sobre Indústria e Profissões, coiiio-
determina o Código. Tributário, Nacional. ' p ' r ■ ■ ■

Art. 22 ,- Será lançado e' arrecadado, sob o, título "CIRCULA
•ÇlO DE--MERCADORIAS", parte-dO. Imposto sobre'Indús

tria e Profissões, con,stante--dp item II ,dd Art. . 158,-do Có
digo'Tri-butário'Municipal, extinto por esta Lei. A base,- de
cálculo .,do Imposto'de Circulação'de Mercadorias. . e respecti
,vos adicionais, será ú alíquota de 25^ ívinte-,,'e ..ciiico por
cento) sobre o "montante devido aç- ,Esta.dò, "do .Espírito Santo;.

§ 12 'O Imposto Mujii-cipal sobre-. Circulação de
Mercadorias còmo fato gerqdor'a"saí-

■  "da destas, de estabeleciraent.os'pródutores ,
"industrial ou'-comercial, situados no ter
ritório d.o Município de Caclioeiro de Ita-
pemirim'"e , será cobrado.com base na legis
lação Estadual pertinente, ao caso.

§ 22 - O- 'Imposto incidirá igualmente nas operaçõ
.. - , pes que forem objeto d:e is.ençao Estadual,/

-  assim como nos.-casos - em que d8;"LLèi"'JEs.t,ádH
,  ai resultar o resíDectivo diferimento, pa-

-■ ■ "" - . ra operação subsequente -realizada -fora do -
-  , " - território do Município. , - ,

§,32 - Nas hipóteses previstas"nêste artigo, o
■ Município cobrará ■e'ste". Imposto' como sep a

p  operação fosse tributada pelo Estado, nos
termos■ da-legislação' deste, aplicando-se a



KSTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPBMIRIM

OFICIO M.

ANEXOS

alíquota do imposto municipal.
Art, 3° " parte do imposto de Industria e Profissões,cons

tante da tabela "a", referida no artigo I58 do Có
digo Tributário Fíunicipal, e suas leis cornplementares, conti

nuara sendo lançada e-recolhida da mesma forma, porem, sob p

título de "IHPÔSTC SÔBRIC OS SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA".
Art. L\Q - O título de Imposto sobre Veículos, passara a deno-

minar-se "TAXA DE LICENÇA PARA'TRÁFEGO DS VEÍCULOS";
o título de Imposto de Licença, passará a ter a de

nominação de "TilXAS DE LICENÇAS"; o título de Imposto sobre

Diversões Publicas, ficará fazendo parte dos "liíPOSTOS SUBOPi-
DINADOS ao TÍTULO: INPÔSTO -SÔBRE OS SERVIÇOS DE QILILQÜBR NA

TUREZA, tudo na conformidade do que estabelece o novo Código
Tributário Nacional.

Ârt. 52 - O Imposto Predial será lançado 0 arrecadado na base

da alíquota de 1% (hum por cento), sobre o valor ve
nal do imóvel, como determina o novo código Tributário Nacio
nal,

Art. 6q - B Poder Executivo providenciará a Regulamentação
da presente Lei, estabelecendo,o prazo para lançamen

to dos tributos , reclamações , datas ps.ra recolhimento dos

mesmos, multas e tudo mais que for necessário pa.ra cumprimen

to desta Lei,

Art. 72 - Revogam-se as disposições em/Rsontrário,
Cachoeiro de Itapemirim, li\. de,,novfômbrb/

ABEL SnNT'ANA

Prefeito í-fun.icipal

J ü S T I F I C Á-T I V A

O novo código Tributário Nacional veio modificar

em parte o sistema tributário municipal.
Esta Prefeitura, no intuito de colocar a sua le-



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFfCIO Fl. 3a.

ANEXOS

gislação era harmonia com o citado Codigo Tributário Nacional,
principalmente no tocante a nomenclatura de seus títulos da

Receita providenciou, através da Diretoria da Fazenda, a ela
boração do presente Projeto de Lei, instrumento necessário ao
estudo e à aprovação da Proposta Orçamentária elaborada e a -
presentada a egregia Gamara Municipal, para. o exercício vin
douro de 1967.

Pela feitura deste ^rojeto de Lei, observamos/
que teremos algumas modificações a serem procedidas na Propo^

ta Orçaraentária para o exercício de I967, era estudo na colen-
da câmara, quais sejam;

a) o título Imposto Territorial Rural, com a /

previsão de 13 5 000 000 (cinco milhões de cruzeiros), será //
transferida sobre o mesmo título , digo, sob o mesmó título /

<

para Transferências Correntes,
b) o título Imposto Sobre Transmissão de Pro -

priedade Imóvel "Inter-Vivos", com a previsão de (?3 25 000 000

( vinte e cinco milhões de" cruzeiros), será substituído pelo/

título Imposto sobre os Serviços de Qualquer Natureza, ,con a
mesma previsão 5

c) o título Imposto de Licença será transferi
do para Taxa de Licença, com a mesma previsão5

d) o título Imposto sobre Indústrias, e Profis

sões, cuja previsão 9 de (lQ Í4.OO 000 000 (quatrocentos milhões/

de cruzeiros), será substituído pelo título Imposto de Circu

lação de Mercadorias, conservando a respectiva previsão?
e) o título,Imposto sobre Diversões Públicas ,

será enquadrado no título Imposto sobre os Serviços de Qualquer

Natureza, com a respectiva previsão? perfazendo o total de Ê3

3h 000 000 (trnta e quatro milhões, de cruzeiros),- quantia es

ta do título era, 3.prêço^
f) os títulos; Imposto Predial e Departamento/

de Imprensa Oficial ficai^i acrescidos de 5 000 000 (cinco mi

Ihões de cruzeiros), cada um, em virtude da anulação do título

Cota-P3.rte do Imposto de Consumo®
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KSTADO DO ESPÍRITO. SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. Fl. l[á».

ANEXOS

Esclareço aos -Senhores membros do Órgão Legisla

tivo Mmiicipál què às alterações citadas vêm modificar o quadro'
da "Receita" anéxa--a Proposta. Orçamentaria,- p qual sera substi
tuído pelo que acompanha, o presente expediente. " '

Estamos certos de que os Senhores "Vereadores aco

lherão, com a habitual atenção, estas- novas disposições, cuja /

vigência'terá início a- 12 de janeiro do anO vindouro" . '

• Oportijnamente esta Prefeitura, enviará a essa Ca

sa do Poder Legislativo, o-.noyp Codigo Tributário Nacional, pa
ra estudo e adaptação a este■Município. ,

Cachoeiro de Ifapemirim, lli. de novembro de I966
r

£
■  Abel Sanfana

Prefeito bíunicipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

PBOJETQ DE

INSTITUI IMPOSTOS MUNICIPAIS NA CONFORl-ÍIDA-
DE COM O CÓDIGO TRIBUTÁRIO.NACIONAL E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS•

Art* 1® - Ficam instituídos no Município de Cachoeiro de ^ _
Itapemirim os impostos de CIRCüLAÇSO DE MERCADO.. ;=;

RIAS e IMPOSTOS SÓBRE.OS SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, em
substituição ao Imposto sobre Indústria e Profissões, como ^
determina o Codigo Tributário Nacional;., 1;

Art* 2® - Será lançado e arrecadado, sob o título "CIRCUM \
ÇÁO DE MERCADORIAS", parte do Imposto sobre Indús j

tria e Profissões, constante do item II do Art« 158, do Co- '
digò Tributário Municipal, estinto por esta Lei. A base de
cálculo do Imposto áe Circulação de Mercadorias e respeçti
vos adicionais, será a alíquota de 25^ (vinte e cinco por
cento) sobre o montante devido ao Estado do Espírito Santo.

§.10-0 Imposto Municipal sobre Circulação de

Mercadorias, tem como fato gerador a saí
da destas de estabelecimentos produtores,

industrial ou comercial, situados np ter

ritório do Município de Cachoeiro de Ita
pemirim e será cobrado com base na legis

lação Estadual pertinente ao caso.

§ 2® - O Imposto incidirá igualmente nas operaçõ
es que forem objeto de isenção Estadual,/
assim como nos casos ■ em que da''Lèi-'Estádu

al resultar o respectivo diferimento, pa-*

ra operação subsequente realizada fora dO

território do Municípioi

§ 5® A. Nas hipóteses previstas neste artigo, O
Município cobrará este Imposto como se a
operação fosse tributada pelo Estado, nos
termos da legislação deste, aplicando-se,a



ESTAPO DO ESPÍHITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO M.

ANEXOS

alíquota do imposto municipal,
Ant:» 3°. í? A parte do imposto de Indústria é Profissões jcons^

tante da tabela "a", pèferida no artigo 158 do Có
digo Tributário Municipal j è suas leis complémentares j coiití
nuará sendo lançada e recolhida da mesma formaj porem^ s^b p
título de "IIíPÔSTO SÔBRE OS SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA'^
Art, Í[Q - O título de Imposto sobre Veículos j passará a denú-

minar-se "TAXA DE LICENÇA PARA TRÁFEGO DE VEÍCüLOS"^:
o título de Imposto de Licença) passará a ter a dé-~

nominação de "TziKAS DE LICENÇAS"; o título de Impôsto sobre
Diversões Publicas, ficará fazendo parte dos "IMPOSTOS SUBOR
DINADOS AO TÍTULO: E4PDST0.SÔBRS OS SERVIÇOS DE QUALQUER NA- ,
TDREZA, tudo na couforiüidade do que estabelece o hõvo Codigo
Tributário Nacional»

Art, 52 ». o Imposto Predial será lançado e arrecadado na basé
da alíquota de 1^ (hum por cento) sobre o valor ve

nal do imóvel) como determina o novo Código Tributário Nacio
nal,

Art* 6s - D Poder■Executivo providenciará a Regulamentação
da presente Lei, estabelecendo o prazo para lançamén

to dos tributos,, reclamações, datas para recolhimento dos
mesmos, multas e tudo mais que fôr necessário para cumprimen- '
to desta Lei,

Art, 7® ^ Revogam-se as disposições em
Gachoeiro de Itapemirim,

'^'çjUAy^

trario.

190

ABEL SANT»1NA

Prefeito ítoiicipal

JUSTIFICATIVA .

G novo código Tributário Nacional veio modificar
em parte o sistema tributário municipal,

Esta Prefeitura, no intuito de colocar a sua le-
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OFKIO H.

ANEXOS

,^3éâa©ísjâli^^© m tomntâ áa
Bteaife da de fáaaàÉSi á
te2?a§Só dõ psísseatã 'l^á^ôto 4© hsá$ m
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.j'l3áiíá.pal. •qp^'. .íiS'' -ií^rmM£ícss #-;^tísí&ô
da, -aafe: a í^stspasta -0 substi*-
fe^âõ -qu#; -acqi^ái&a
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a ítóMfeiaX ostas: àsoves; /
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ÕaQÍio0Íro dó itape^rím|. i6 dó ixoyeisàx^Q dó Í9^é

Sóiilioí PpoóidóntOj

.  , Té^o ã .hoüra dó '.passár^ ESVíaSos de. Vóssa; ■ •. .

^xóódSnêiaif.: para.; estudo, ,e dóli^eraglo dessa egrQgâ.a Ga ;
sara.iSiaicipalj Pro^oto de Leij, eom Quâdro, anes^
pondo sobre fcistitülgio do trib^^ EffiíiiQipais em ;Coí>-- ; ,
ooudlncia óom a aova. loglslagãD fédórá^ sobre o ásaititO|í .
para ;ngên<3Ía á partá^"'dó prímeiró de .jauelrO' de X9<57;t
do- sodo a quo a açiteria aC ósposta seja éaquadradà jió
'Órgaiaeiito I-íundlcipal .' propostô para o mesmo e2c,#'õí'GÍo /,
fiiiaíiéeiro da MaaicipaMdadót- . ■ ■

Aproveito a oportimicíade que Sé m ofe*

róGó para apresentar-; as ma

•udaóoiei

o í-.v-rtn-.r-Aí'^

dlAAXZ-^

J.

Rrofelto líunielpaX

Ao Sjóão.i, Sóiibor -
Vereador Rubens .Spáres .da Silva
DD» ^eaidonto da Camara Mtanieipãl
Caeboeiro de ItapeEdrám'
lies ta Cidadã * ,
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PROJETO DE im Mg

IIISTÍTüI líJPOSTOÔ OTICIPâIS IíA COI-IFORI^IDA^
BE COM O CODÍGG TBIBUT.felG' NAGIÔML E Dl OG '

M  jáikvaí«ae^MihJl^a-i,>|i^W'«i» > JT.

Artjí; lê *. Fíçm iiístltiíiâos no Itiniclpio úq Caohoõíno
ItãponâMm os SJmoston âô■C2MÇ^HçtQ m iiSRGADO-;^!' ' '

m/m & IMPOSTOS sôbbe os shi?iços m qtoqiee wãtürsza,, m- \ ' .
stó?stltóga0 ao lE^Õatò sobro líjdúâtrla o .Pròfissõòâ> ootúo (
dotéíi^ná o Coíügò Trlbutlrió IfeGionalf '
Artí# 2ê »» Bmi lançado, o, arrGCàcladQ.^ sôb o títtilo "CIRdup {:.

ÇÜô pB tiSHCÁDGRI/iS" I part© do In^ostõ sobre Indns t
ta^a © ProfissõõSf ccmstaiité dó íÍJ0® II , do An% do „Gg^ 1-
digo Trlbütlriò Muniolpal:, ©52ba!itô por esta Lei^ â base d:é /'
Ôalçiilõ do líiipSstó do Circulação de Mercadorias o respec^i
fos adicionaisi;.será a alíquota de (rlntú © çinco põj
cento) sobre o aontante devido aõ Bstadò dó Espírito Santo#

§ .10 O In^Ssto I^içipal sobre Gircúlação de
Mer.cadoríaS| teia' .c.omo' fato gerador a ,éai--
da destas d© estabeléGimentos. produtores>
industrial ou comorcial;,, situados' no ter«.
ritpriO do Município de Gschoeiro de Ita-
peairim e será õobrâdò com base na legis#t
iação: Bstadual pèrtinente ao caso»

§ 20 ««-: G imposto incidirá igUalinente nas operaço
és que forém objeto de isenção Estadualj/f
assim como nos casos em que. dalèl. -Estadm
ai rosultar o rospôÇtiVõ diforimento# pã4
ra Operação subsequente realisadè fora dé
território do í4tnieípÍo#. í

§ 50 *. HãS. hipóteses previstas nçst© artigo^ ^
Hunicipió cobrará este Imposto como se 4
operação fossõ'tributada pelo Estado j; nos. .
ternos da logislação deste| aplicando-se'a
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4lí(pot^ 4o irai^stG muííieipai*
* A par^^Q do ájàpodto dô líidnstria ú jRpofissoeSjCónâw

tanta 4a tocaia %»*| pefapidá. no astigo do úêm,
digo TriMtarld Ktmiiolpali o âüao ÍgÍs oosplemontá^os | õonti

.nuá^a nondo Sançada o-, 2?oo0.3íiidá da Eeonfâ. po^liai g§b p''
■;tifeiio'd0 "XMPÔSTO SÔBHIâ os SSR7IÇ0S M gÜAbQÜER MOHBMV-
âPt,, w Q título do ÍEip^sto sôbpo ¥oíetiloO'|: .passada a dono»'-; "-.

m lígeiíça paba íbAégo DB.vEíCün4s«|:,:v
o título dé In^ostô dè iâcQnçãj paàsaíá a ter a dO#

nóEánaçaó do "TAXAS PE EtCEIÍÇAS^j o título de ÍÊnpêetO âobre
Bi^ersões Fáblleasi; ficara faaóndo parte dos "ItiPOSTOS SüBQR^
PliíADOS âO SteEGf BlPiôSTd SÕBBH OS SSR¥IÇ0S DE QUALQUER
TUBBEâi tudo na Çonforsidadõ do g,uo ostabeloóe o nStro GodigO:
fritíutlrio Ilaelonal#
ârt*. 5® .r-' G'lsipSsto Prediai seri' lançado 0 arreçadado na bago

■dn ãlÍQUOta do Chuiâ por .eento) ■sobre, o valor' Võ«*
nsi do QOmú deteriiiína, o nâvo Godigo íríbutirio HáeÍG*«
h  - ■ ^

Art» áb «' O Poder ExooutíVO' providenoiara ,a EegitlaiaentaçaO ^
da presentè Lei|: estabciecoíido o praao para lançam^ L

to doa tributos I reolaiaaç^BSi datas, para reçolíiiaGntó dos 4
Eiesiaõi |, auitas e tudo maià q-ue fôr neoessaaio para .cu2iprii3ên>«:
to desta, loi, ' . 'i ■

Ãrt.♦ f ̂ m Bõvo,gaip«ns0: as disposdiçêes éni/d^tr&io:#,
Càehoeiro de Itapeniir;iiii|

ABEI, SABT'«'AHA

ppèfeitò í&miòipal

.J U S T I F .$ e A T í ? Â

G nivo Godigo Tributário Baeiónal veio modificar
■ÇH' partd o .sistema ^lUíibutario-munieipal*.

Esta íTefQitura j nO intuito de oolooãr a sua le* ^



m
KSTADO UO ESPlHITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. :

ANEXOS

■ gigláçSõ m hai?mQáÍa eoíà o éifeâô

,í>Mnêipaas©íit§, no fedaíit© a .aomoiiciatar^- 'seds tlfcãto cfe.
■ Bsóeita a^miris- da ms*QtQtÍB, a ■
boraçl© dO: ps^smtf de,-L©ái; .dnstruisâeat© nomB^-a^ió $.0' ■

■ tstüdã o â áprawglo da fôopósta Oirgaaeat^ia' 02ai5©fe4s "-ô a *
|)f*©s©zi%ada â ■ egiHigia Sasafa l|iaiãipal|, pasa o ■ o^o^é£úiõ. '

MXa £oitmn ÜBâté' Úk Mii
Qíl© tàroi^ã" salgucias: !^difida§O0S a ÉBfm p^^ocadMaB ''&& Wo^oà
ta pá2?a o. ̂eroíeio m Í9^| 'm OBtoâO: m eol©^-
da €aaaj?a| Qüals

a) 4 Mtiilô'ÍE^âtô fèmteiál oom a /
ps&TlBao dfil S OÓO 000 (oíiiá© ra|3iliQas de ©füs;e,ii?os).|' ■ sofâ // •
tffsnsféKÜa ôohré p múBm "^mXO- ̂  0è$0^- Boh p múm-titulo-/
p&ã, ̂túnsfBpQnúÍBã Òã^^mtóS:-$^ ■ ■ ■"■ ■

'  ■ ■ í>) O ^wXõ Is®>©s|ó S^s»©'feagi2i©saS ' -âa mo *».
priadad© mIi?ô3. e©a a pra^lsl© dá €i :òOO. Oôò' ■

.  ( ' tot© õ'ôine© müli©©s;dá misoiroá).;!. ;s.épa mibstituM© pQlo/
tmtttlõ Iiapâato- ©êlJUNè oa Bei^vXç&B d© %2'alqaás? fJátarásai ooá ©
m&$m provisão^- .

- ©j o iritui© Íi^0s1#ô á© XdG©á.§s 'Sá3?á ^aná.f©pi,«*:.
;<ÍG pata faz/A âe Xicengop Oòm a sásm pte^íát©"!

,  ■ d)- #■ M'tui0 .|l|jQeto ©ilsrá ií^stu^iaf q mofíãm
;s&O0f: mSB profiBãó Q âá© líOO' OOÓ ÓOO. Çquattádántos sâd&^es/
dá e3?ug©itO0) |. sáti' substitiiidõ. pelo título Iz^ostô d© Oitén-^
iáçSá dá llêt©adotiaá;|, õomeWBriâo a- toápáõti^ práviáÍQi

©5.0 título li^oãtá. álí3^á SlisSjfjâSáá Álááas: |:
, ãátl ©aquádradp' üo fltulò m^ootò í^fetá- o©. Setuigos d© ^aiquet
SateáSEt: ©oa-a i^àápôoti^ ptstlsl©.,^ pái^asaiiâd õ total de (i
.3&'000 OQO itvnPá © quatto fâiÜiSe© dá ©íugálJ?oá)|. qusmtía #t«" ■
'tá dO' ^tulá 'om aptigáf

■ £5 #á títàiiõái IsÇiOsto mBplãÈ ó BápattQísoutá/
ÍE^tmisa Ofieiai "flaa^ aátáâçMo© de© $ ,000 OOÓ-'(áiááo -í^.

,lhq©s dê ©tu^elróá);, ©ada ®i: -çsi .tlttuâe da, aáulagio do- título
fíOtawtet© dO'Jmpâsto dê Cóususio#. ,



KSTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N,...: m. l4a.

ANEXOS

Bsolareçs'aos SmÈiowes imaabros do Qrgão LegisM»'
' tl^o i&nieipal que as alterações eltadas VQm. modificar o quadro

da «Becsita^ an&a a Proposta Orçamomtária j o- qtaal serl substl^
feldo polo quo acaapaahà o presente SEpedleiito,

Estamos, -cesfes' de que os' .Senliores- Tereadores acú«>

lherao:,; cgs a habitual ateiiçaoj. estas novas disposições} cu^a /
vigência terá' Inácio a l'Q do lasoiro do ano vindouro

C^ortunament© esta Prefeitura enviará a essa Ca«
sa do Poder i»8glslativO}. e sovo Codigo XrlMtário nacional} pa
ra estudo è adaptaçao a Ssto Mmlcípio»

Gaehoeiro de Xtapei-alrlm, llj. de mvembro ãé 19ád»

OUXM-y

Abel Sanf ana

Prefeito í-Snicipal
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'S«

íiuadro da íleceita Orgameataria quo aubstituxrá o que acempanbou a Proposta Orça-
mentlria de 19^7, se^ndo o novo Godigo 1'ributario líadonal.'
» Zísa»«s ̂-rsstcrsE ss.«rs; écs fiK-riíSí. *í J3:«3s:s5Lsa 05 ssíscxacs: Gt "sass sa a-s ír »t2-£s.»S5 :fe5$a.'a; 5=tr,ia.ia cr^íSSaSr^ íSsíTscrcííaiJaí-. isíJtsssc asr-iscrsrsr-ssá Sst?» n--'ss trs; £?« eas^íris «-issa si^íisinjíatüsits^íísáí

God« Geral ' 'Especificação da Eeceita SGTAL
w rs ís?. Scí á ar sí Ws?s3:s:fiscr*s'ssa3iír aissjsrsrsxcscí í»ss cs-crss-íra® sj ts tsíscç 3síBj:sfâ:2,'E.jrâ axcrss aí stís-aí. sxfc »5ir5 2S'ítesS'ítt£? c: sã» ts«r cr eeçrai&.sasr.s?? ss sssaiiss.sissaosíttssiísssxíJSEirsr.sstrcrísssssrwcíssíSí:

1.0,,0-00 : REGalgáS COHRMgSS

1»1.0-00 Heceita Tributaria 610 000 000
1.1.0-00 Impostos 530 000 000
1.1.1-14 Imposto Territorial Urbano 1 500 000
1.1.1-14 a) Imposto Predial ^ 95 000 000
1.1.1-18 lapôsto sSbre a Oirçulação de Mercadorias 400 000 000
1.1.1-21 Imposto sobre os Serviços cie Qualquer Natureza 34 000 000

1.1.2-00 Tasas 6 6^1 500 000
1.1.2-12 Taxa de íisrpedieat^' e Saolumentos 1 500 000
1.1.2-19 Taxa de Limpeza publica 45 000 000
1.1.2-21 Taxa de Aferição de Pesos e Medidas 500 000
1.1.2-28 Taxa de Âssistoncia Hospitalar 10 000 000
1.1.2-29 Taxa de ilmalnação 3 000 000
1.1.2-30 Taxa de LiceiiQa ^ 1 500 000
1.1.2-31 Taxa de Liconça para Trafego dc Veículos 3 000 000

1.1.3-00 Oontribuição de Melhoria 15 000 000
1.2.0-00 Receita Patriaonial 1 ooo 000
1.2.1-00 Heceita Imobiliária 1 OíX) 000
1.3.0-00 Heceita Industriai 7 .800 ooo
1.5.2-00 fíepartaaento de Imprensa Oficial ............. 7 800 000

1.4.0-00 ^Q-âHS.FSailfGlilS COmxBHTIS 189 000 000
1.4.1-00 Gota-Parte do Impíosto de Henda 20 000 000
1.4.2-QO Gota-Parte dos Impostos s/G<^bft.Lubrificantes 50 000 GOO
1.4.2-00 a) Gota-Parte do Imposto s/Minerios .j........ 10 000 000
1.4.2-00 b) Cota-rarte do Imposto s/Bnergia Bletriea .. 4 000 000
1.4.3-00 Gota-Parte do Imposto Territorial Hural 5 000 000
1.4.5-00 Oota-Parte dos Impostos Estaduais 100 000 000

1.5»0-00 Beceitas Divèrsaa 43 50O 000
1.5.1-00 Multas 3 000 000

1 Transportar oS 651 3OO 000



-ae o 8e B£ B av « ss ae «i

God. Geral

1.5.2-00
1.5.5-QO
1.5.^^-00

2.0.0—00

2.5.0-00

cs wtis<STerK33 2= ttct SBieK«RS7.:^£; SBe;£3n«;«c KíajsK vsrfltt» cBierssstKssssiecsCcssSsvs •v-j.sscc «cs acs )^CE%flracsscSãcCEcssessasssffi«asfiies^
Í^ÃS*04?Xq. 3

Especificação da Heceita TOTAL

Transporte

Cobrança ̂  Dívida Ativa^
Indenisações e Restituições
Outras Receitas Diversas

Matadourosa) Mercados, Feiras e
b) Geiaiterios
c) Eventuais
d) Turisiso

TOTáI- das EEOBITí\S gorrisntbs

RECEITAS DS CAPITAL

m

Outras Receitas de Capital *
a) Juros

40 000 000
500 000

6 000 OCX)
1 000 000
500 000
200 000

TOTAL DAS HE0I5ITA£. DE Gj\PITAL ................ <3§' ;

R S S P M Qt ^
Total das Receitas de Capital
Total das Receitas Correntes

TOTAL GERAL

1 000 000

859 000 000

860 000 000

851 300 000

7 700 000

,859 000 000
B £= c: s 2 :::t B X es.B 3; 8 «; K

1 000 000 ■
1 000 000

.1 000 000
3 s: «c ae s B sae ss a> GB



COMISSlO DE CONSTITUIÇÃO .JüSglÇA E REDAQIo ' ' ^

PROJETO DE LEI N593/66- ^ ■

Ã55tjNT0;,IKSTIT-UI IIPOSTOS JvCTICIPÁIS RA OONPORMDADE COM. ,0 CODIOO

TRIBUTÁRIO.RÁGIORAL' E M OUTRAS PROVIDENCIAS . >

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO ' " ■ •

■ P A R E C ■ E R ■

O PODER executivo pretende .através deste projeto cumprimento* a

Lei Eederai,isto -é,'de acordo com o Código TriLutário^Nacional,sendo
portanto o :eferido projeto constitucional.

■E esse o nosso parecer.

Salá dás Com.issões,6 de dezemUro de 1966

<—SC

'  , \



COaUSSÂO DE OONSIÍgÜI^aO JUSTIÇA E RBDÁçSb '
PROJETO DE LEI Hg 93/66 ;

ASSUNTO;-INSTITUI ITgPOSTOS ICTIOIPAÍS ITA OONFORMIDAPE COM O GCDIGO

TRIBUTÁRIO NAOICHAÍ. B-M OUTRAS PROVIDENCIAS , ^ ^

AUTORIA DO PODER .EIEOÜTIVO

P A R E O E R V

O PODER executivo pretende através deste projeto cumprimento a

Lei Federal,isto é/de acordo com ò Cddigo Tributário.Nacional,sendü
portanto p xeferido projeto constitucional.

- E esse o nosso parecerè , -

Sala das Comissõesj6 de dezembro de 1966

\  ■■ ,/.

\'



COMISSÃO DE PINAÍ^JÇAS
PROJETO DE LEI N® 93/65
ORIUNDO DO PODER PJXSGUTIVO
ASSUNTO: INSTITUI liVlPOSTOS MUNICIPAIS US CONFÜRwiIDADÊ COM O CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACION-Ui S DÁ OUTRAS PRUiripENClAS

PAR E C E R

AO rccRbcsr-friOG o projeto em tela, procuramos ânntro
(tos princípios que- sempre pautou a u-íKvmissãQ ®e Finanças, zelanJo
sc-mçre pelos Interesses dos muníclpes, estudamos profundamente a
matéria e como o mesmo se apresenta no .atendimento dos interesse:
dos cofres municipais, somos favorá}^s> a sua aprovação.

Este é o nosso p.are-eeí^-

Cala das comlssoW/í^de DezemDro de 1956

,'jizaíüNZAdA nf<: mÀ\rw.Ver'^ador Luiz^^nzagA DE olÍVEiHa- ííelaTUR

Vereador viic^eíjzo Tedesco- presidente



G1]íaÍ'-^^),'.Íy AG,
' -- •■ ' " . foram dispri"buíâ-as: -n^form regxme. Yerea-
■.'cópias- ,.do VTof^to 'de Bex n. y A . , , . ^ ^ . .^ dor eB, -na-presente dáta. , ' 'y, , ' ■ ■ « y , ; , ■

■  . ■ - . -1.15- .dezembro,.

rtvU-ü -f'
-#'

;,. ■

,1.1 i. '

Pcy/-y .aresentff-
nmhan^^ - .y V '



rífjravüüo ern dísaissoo

por hj.
Sala das sessões, /;9

V
>/.«?0ORfCA DO PRSSIOÍlNTj; ̂ •

MdLi^Uá.

<,BU^'GA 00 PRESIDEfiT^)

kMUilíllQ

,ala âüs sssí'ãi's.%^.J.r^...llQCÂ...
Saz.-n  C9 ̂

íHõ3nic.;\



■ ■■=• . . •392/66 ■ —

l-.. '

Caclioeiro de Itapeiairiia^ 28 de dezeníbro de 1966,

Senhor Prefeitos "

Tenho a honra de passar âw mãos de Vossa Exce
lência, para os fins de sanção le^l, o Projeto de Lei
h9 93/66j aprovado por unanimidade do plenário desta Câ
mara ífíunicipal, em sessão extraordinária realizada na da
ta de ontem» .

Aproveito o ensejo para apresèhtar~lhe. as mais '

Cordiais Saudações^

aUBMS SÔARES LA SILVA

Presidente da Câmara Bfenicipal

Ao Ebono. Senhor

Ahel Santana

LL, Prefeito Municipal
Hesta Cidade



mOJMIO DB LEX Ifg

(I ■

O I^esia:ent.e da Ciisara 'aasnicipal de ,Ca-
■  - , choeiro de. Itapeairim, no usQ de, suas^a- ,

,  trituiçõés lei^is j faço salser qúe a Ga
mara. decre.toa a ■seguinte. Leit'

■  iSSTlKJX IMPOSM OTXOIfAIS IfÁ:OCHtQH?0-
.  ■ D^E m GODIGO XBIBGfifòlO

■ GOTM0-fRO7:iDí3JGX^.i^.

vArt . i® * ficam. instit-oídos no Sfcmicípio de Oachoéiro dê ítapc-
-  mirim os Xapostos dê OIRCiniAÇXO DE SÍESOADOBIAS e IKPOS.IOS SuBEE

SERYIÇOS DE QÜALQUSS IFAXtJBSZÃ^ em suTastituiçao ao .Imposto^
sobre liídiSstria © Profissões, oomo detea^na o Gõdigo 3^buta-\
Tio Hacioaal-»,, ' -
Art » 2® - Será lançado e arréoadádOji sob o tíiniló "CÍEG01ÁçlO.  'B.E TÍMCADOEIAS^,,..parte dó imposto :Sotre iHdástría © Profissões,
çoBstázite do item XÍ, do art» 159, do Gádigo .Xributário .Mtniici'*! ,
pai, êxtisito por, èsta.Lei# ,A básé\,de cáloülp do Aposto dé. Gir—, ©talaçãd de Mercadorias e respectiyos adieionáis ,, séra a alÍQ.tao« ,
ta dé 25^ (Tláte è cinso por .cento) sobrero montante decido ao

;  - Estado do Espírito, Santo» • . '
1 13 — ô Imposto Blmicipal sobre Giremlação de, Mercadòrláa,

■  oomo fato gerador a saída destas de estabeiecimèntos prodtítoresi
°  indostrlal ou eomereial, situados no tearritõrip do.. Manicípio de •

'  Caeiioeiro -de Itapemiri e será cobrado com base na legislação Es
tadual pertlnenté-ad'-caso-»:
§■ 2® O Imposto inoidlrá lgualinente nas operações que foremv
objeto de isenção Estadual, assim oomò nos casos em que^da. li^

.  ■ Estadual'resultar o. respectivo diferimento,, para òperaçao
quente realizada fora do territário dõ Hunicípio» ' f x,

Has bipáteses .previstab neste^a^igo, o l^Simioípio eóbra^
irá este Imposto como se à operação fêsse tributada pelo Estado,

•  nos termos da legislação dêstSfUplicandoTse a alíquota dpXm—
.  , posto ^Itoicipal.x ■
' '■ Art.' 39 - A parte do'imposto-de Indástria e Profissões, constan

te da tabela «a%. referida no artigo 158, db Cddigo tributário
ãmicipai,--© suas leis eomplement^es, . Oonlnanuara sondo langa^

■  ■ ■ . . da e rieolhidá da mesma forma, porám, sob. o tíiuló de "üâPOSÍO
.  ■ : SÔBRE. :.OS'; SERTXÇÒ.S BE QIIAEQÜER E-AXÍJREZA" ; ' . .

Art. 4® - O título de Imposto sobre Veículos, passará ã deso-
'  • ■ . minar-se "XAIA BE BICMÇA-PÂSA, TRi^EGÒ. BE VEÍCULOS'* 4 o -título. .

.  de Imposto de Licença, passará a ter á demomiaagso de '•2A3EÍS
. BÊ LÍOMÇA* ; ò título de Imposto sobre Biversões Pábllcas,, fi

cará fazendo parte dos ""IMPOSXÓS SOBORBÍifABOS AO XlXCÍiÒs líiüPOS—.50 SÔERlOS ^SER'Vlé0S BB QUALQUER HATUHEZA,-tudo; na conformidade
"  do que estabelece o novo Código Tribut^io Racional.

, ^ - . ' ■ ■ ■ Oont., . ■



#• 9

■ ELs . 2

Arlí * 5®, - O Jmppsto Itedial será lançado e arreeadado; na 'base ^
V  da alíquota dé 25^ {um por eento) sobre o talor ve-

3sal do imdvel, ooao determina o nSvo Oddigo Tributário Hácio-

Ârt, °6fi - O. Poder Executivo providenciará a Ee^ilamenteçSo da
presente lei, emtabeiecendo o prazo para lançamen

to dos tributos, , reclamações, datas pára recolbimento dós aesitos,
'smltas e tudo íáais qUe Íqt necessário para cumprimento desta lei,

Art, 7® HevQgamrse as disposições em contraio, _

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 1966,

ROBíHS, SOISES^M 3TL7A
^Presidente da Câmara'l^icipal

;' ' /.

J
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